
 
 
 

1 
 
 
 

EDITAL DO CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2024 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO: 008/2024) 
 

Resumo do Certame Licitatório 

Órgão Gerenciador: 
Prefeitura Municipal de Porto Esperidião - MT 

CNPJ: 
03.238.904/0001-48 

Modalidade: 
Concorrência 

Forma: 
Presencial 

Modo de Disputa: 
Aberto  

Critério de Julgamento: 
Menor Preço 

Data: 
09/04/2024 

Horário: 
09:00 

Local: 
Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal  

Exige Amostra? 
Não 

Participação: 
Ampla 

Reserva de Cota ME/EPP? 
Não 

Decreto Federal nº 
7.174/2010? 
Não 

Registro de Preços? 
Não 

Vistoria? 
Opcional  

Amostra? 
Não 

Instrumento Contratual? 
Sim 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE VIAS PÚBLICAS EM DIVERSAS RUAS DO 
PERÍMETRO URBANO NO MUNICÍPIO DE PORTO ESPERIDIÃO-MT. 

Valor Estimado: 

R$ 288.709,29 (duzentos e oitenta e oito mil setecentos e nove reais e vinte e nove centavos) 

Comissão de Contratação:                                                 Ato de Designação: Portaria nº 109, de 2024 

I. WOLF FERREIRA DE CAMPOS SANTOS - Matrícula n.° 13114-1 – Presidente; 

II. CARLA MAGALHÃES MEDEIROS - Matrícula n.° 12386-1 - Secretário 

III. ROBER LUCAS DE ALMEIDA SILVA - Matrícula n.° 12630-1 - Membro. 

Lei de Regência: 
Lei Federal nº 14.133, de 2021 

Lei Complementar: 
Lei Complementar Federal nº 123, de 2006 

O Município de Porto Esperidião - MT, por intermédio da Prefeitura Municipal de Porto Esperidião - MT, torna 
público que realizará licitação na modalidade Concorrência, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE VIAS PÚBLICAS 
EM DIVERSAS RUAS DO PERÍMETRO URBANO NO MUNICÍPIO DE PORTO ESPERIDIÃO-MT, conforme 
especificações, condições, quantidades e prazos constantes do Projeto Básico - Anexo I deste Edital.  

A licitação será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 2021 e, complementarmente, pela Lei Complementar 
Federal nº 123, de 2006, pelo Decreto Federal nº 8.538, de 2015. 

  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm
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1. PUBLICIDADE 

1.1. A publicidade deste Edital será realizada mediante divulgação e manutenção do inteiro teor do ato 
convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), disponível no endereço 
eletrônico: https://pncp.gov.br/, nos termos fixados nos art. 54 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

1.2. O presente Edital também será publicado, em forma de AVISO, no Diário Oficial Eletrônico dos 
Municípios - Mato Grosso - AMM, bem como em jornal diário de grande circulação (art. 54, § 1º, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021). 

1.3. A íntegra do presente Edital e seus Anexos, bem como todos os documentos, os esclarecimentos, 
impugnações, atos decisórios do procedimento licitatório durante a FASE EXTERNA serão divulgados e 
disponibilizados no sítio internet da Prefeitura Municipal de Porto Esperidião - MT, disponível no endereço 
eletrônico: https://www.portoesperidiao.mt.gov.br  

2. DO OBJETO 

2.1. O objeto desta licitação é a Contratação, a se realizar na modalidade concorrência, nos termos do art. 
28, inciso II da Lei nº 14.133/2021, com critério de julgamento do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE VIAS PÚBLICAS EM DIVERSAS RUAS DO PERÍMETRO 
URBANO NO MUNICÍPIO DE PORTO ESPERIDIÃO-MT, conforme condições, quantidades, especificações e 
exigências estabelecidas neste instrumento e em seus anexos. 

2.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, e a adjudicação GLOBAL, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2.3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
ANEXO II – MODELO DECLARAÇÃO DE PATRIMÔNIO LÍQUIDO VINCULADO 
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À PROIBIÇÃO DO TRABALHO DO MENOR (LEI Nº 9.854/99) 
ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO DE PROPOSTA 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO 
ANEXO VIII – MINUTA DO CONTRATO 
ANEXO IX – RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 
 
Os documentos relacionados ao projeto estão no site da Prefeitura através do link: 
https://www.portoesperidiao.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes-e-contratos/Concorrencia-publica/ 
  

https://pncp.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art54
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art54
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art54
https://www.portoesperidiao.mt.gov.br/
https://www.portoesperidiao.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes-e-contratos/Concorrencia-publica/
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3. ABERTURA DOS ENVELOPES 

3.1. Os envelopes 01 (Proposta de Preços) e 02 (Documentos de Habilitação) deverão ser entregues na 
sala de reuniões da Prefeitura Municipal, situada à Av. 13 de Maio, 555, Centro, Porto Esperidião – MT em 
sessão pública a ser realizada às 09:00 horas do dia 09 de abril de 2024. 

3.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante. 

3.3. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus representantes 
legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo, inclusive, encaminhá-los via 
Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e horários finais para recebimento, constantes 
neste Edital. A correspondência deverá ser endereçada com aviso de recebimento para a Comissão de 
Contratação no endereço Av. 13 de Maio, 555, Centro, Porto Esperidião - MT, 78240-000 e conter os dois 
envelopes acima mencionados, além das declarações complementares. 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar desta Licitação os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado 
ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, 
inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante. 

4.3. Não poderão disputar esta licitação: 
a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 
b) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica; 
c) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

d) Empresa que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 

g) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

h) Agente público do órgão ou entidade licitante; 
i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
j) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
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do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 
de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

k) Que se enquadrem nas demais hipóteses previstas no art. 14 da Lei n.º 14.133 de 2021; 
l) O impedimento de que trata a letra “d” do item 5.3 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição da outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante 

m) A vedação de que trata a letra “h” do item 5.3 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

n)  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
o) O disposto nas letras ”b” e “c” não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

p) Não serão assegurados os benefícios dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006 para as 
pessoas jurídicas ou pessoas físicas que se identificarem como microempresa ou empresas de pequeno 
porte conforme previsão do art. 4º, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021 

5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. Para fins de credenciamento, a empresa participante deverá enviar um representante munido de 
documento que o credencie à participação, respondendo este pela representada, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se entregando cópia autenticada da Carteira de Identidade ou outro 
documento equivalente, bem como de documento que o indica a participar deste procedimento licitatório e que 
contenha autorização para responder por sua representada (Licitante). A Credencial deverá ser apresentada em 
papel timbrado da empresa e deverá vir acompanhada de cópia autenticada de Estatuto, Contrato Social ou 
Requerimento de empresário (e suas alterações). Cada credenciado poderá representar apenas um licitante; 

5.2. Como documento válido de indicação para credenciamento somente será aceito Instrumento Público 
de Procuração ou Instrumento Particular com firma reconhecida, outorgando, ao representante, poderes 
específicos para o certamente em referência para a prática de todos os atos inerentes ao certame em nome da 
empresa representada. Deverá vir acompanhada de cópia autenticada de Estatuto, Contrato Social ou 
Requerimento de empresário (e suas alterações) e cópia autenticada da Carteira de Identidade ou outro 
documento equivalente. 

5.3. No caso de Instrumento particular de procuração, deverá ficar comprovado que o subscritor da 
procuração tem poderes para tal delegação, mediante a apresentação de cópia autenticada do contrato social 
e/ou outro documento constitutivo, devidamente registrado em cartório (e suas alterações). Apresentar cópia 
autenticada da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente; 

5.4.  Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da Licitante, deverá apresentar cópia autenticada do 
respectivo estatuto, contrato social ou Requerimento de empresário (e suas alterações), no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações, conjuntamente com cópia autenticada da 
Carteira de Identidade ou outro documento equivalente; 

5.5. Não será admitida procuração com poderes gerais que não outorguem poderes para prática de atos 
de processo licitatório; 

5.6. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará 
impedido de formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
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5.7. Os licitantes deverão entregar ao Agente da Contratação/Comissão de Contratação a DECLARAÇÃO 
DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, preferencialmente, conforme modelo constante no 
ANEXO VII; 

5.8. Os Documentos de Credenciamento e a declaração acima citados serão entregues ao Agente da 
Contratação/Comissão de Contratação, fora dos envelopes 1 – PROPOSTA DE PREÇOS e 2 – DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

6. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS ESCLARECIMENTOS 

6.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e das demais normas correlatas e vigentes, ou para solicitar esclarecimentos e 
providências sobre os seus termos, no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

6.2. As impugnações ou pedidos de esclarecimentos deverão ser formulados por escrito e encaminhados 
ao endereço eletrônico: licitacao@portoesperidiao.mt.gov.br, com a indicação da modalidade e número do 
certame, a razão social da empresa e seu telefone. 

6.3. As impugnações e esclarecimentos serão respondidos no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 
último dia útil anterior à data da abertura do certame, e as respostas integrarão o edital e estarão disponíveis no 
site www.portoesperidiao.mt.gov.br  

6.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

7. DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA 

7.1. Cada licitante deverá apresentar dois envelopes de documentos, um contendo os documentos, da 
proposta de preços e outro da Habilitação. 

a) Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de entrega, 
mediante recibo ou aviso de recebimento. 

i. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, endereçado 
diretamente à Comissão da Contratação, com a seguinte identificação: 

b)  Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos como 
proposta. 

7.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do 
licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

7.3.  
 

 
 

ENVELOPE N° 01 – PROPOSTA DE PREÇOS  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO-MT  
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2024 
RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE 
CNPJ Nº_________________ 

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO-MT  
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2024  

SESSÃO EM 09/04/2024 ÀS 09:00 HORAS 

mailto:licitacao@altafloresta.mt.gov.br,
http://www.portoesperidiao.mt.gov.br/
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7.4. Todos os documentos deverão ser apresentados em original, por cópia ou por qualquer outro 

meio expressamente admitido pela Administração, conforme art. 70 da Lei 14.133/2021. 
a) A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente 

da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, 
sob sua responsabilidade pessoal; 

b) Quando a autenticação for durante a sessão da licitação, os documentos originais poderão ficar retidos 
até a finalização do processo licitatório 

7.5. Os documentos extraídos via internet e/ou os que possam ter sua autenticidade comprovada pela 
internet, encontram-se dispensados de apresentação em original ou fotocópia autenticada, podendo a 
confirmação da autenticidade dos dados ser realizada por servidor municipal no endereço oficial (site) do órgão 
emitente. 

7.6. No caso de reconhecimento de firma a Comissão poderá fazer a verificação por semelhança 
através da carteira de identidade ou documento equivalente, conforme Lei 13.726/2018. 

7.7. Os erros formais ou materiais que puderem ser sanados em sessão, não ensejarão em 
desclassificação, inabilitação ou não credenciamento das participantes. 

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE Nº 01) 

8.1. A proposta, emitida por computador ou digitada, redigida em língua portuguesa, com clareza, sem 
emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as 
suas folhas pelo responsável legal, deverá conter: 

a) Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do Edital e seus 
anexos; 

b) Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), 
de acordo com os preços praticados no mercado, considerando o modelo de Planilha Orçamentária 
anexo ao Edital; 
i. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente as parcelas 

relativas à mão-de-obra, materiais, equipamentos e serviços; 
ii. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, tais como 

despesas com impostos, Bonificação de despesas indiretas - BDI, taxas, frete, seguros e quaisquer 
outros que incidam na contratação do objeto; 

iii. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 
custos especificados e a margem de lucro pretendida; 

iv. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão “verba” 
ou de unidades genéricas. 

8.2. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital; 
a) Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em forma 

ENVELOPE N° 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO – MT 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2024 
RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE 
CNPJ Nº_________________ 
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percentual, conforme modelo anexo ao Edital; 
b) As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos na 

legislação tributária; 
c) Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de Pessoa 

Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido – CSLL não deverão ser incluídos no BDI, nos 
termos do artigo 125, § 7°, II, da Lei n° 12.465, de 2011; 

d) Planilha orçamentária comparativa entre os preços unitários constantes da planilha elaborada pelo 
órgão, anexa ao Edital, e os preços unitários propostos pelo licitante, cuja ausência não importará 
desclassificação. 

e) Prazo de validade da proposta não inferior a 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de abertura do 
certame. 

8.3. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja quanto ao preço 
ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as 
alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do 
conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

a) As alterações de que trata este subitem serão submetidas à apreciação da Comissão, com a devida 
anuência de todos os licitantes. 

8.4. Não será aceita reclamação posterior relativamente às propostas, sem que tenha sido devidamente 
registrada em ata, salvo se prevista em lei. 

8.5. Após a fase de habilitação, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pela Comissão. 

9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 02) 

9.1. Para habilitação da licitante é necessária a documentação de: 
a) Habilitação jurídica; 
b) Regularidade fiscal, social e trabalhista; 
c) Qualificação econômico-financeira; 
d) Qualificação técnica. 

 
9.2. Documentos relativos à habilitação jurídica: 
a) Certidão simplificada ou de inteiro teor expedida pela Junta Comercial ou repartição competente, 

Registro Comercial (breve relatório) no caso de sociedade simples, ou, se prestadora de serviços, 
Registro junto ao Cartório de Registro de Títulos e Documentos, dentro do prazo de validade, observado 
o contido no edital; 

b) Em se tratando de sociedade empresária, Estatuto Social ou Contrato Social em vigor, com todas as suas 
alterações, devidamente registrado, acompanhado de documento de eleição de seus administradores, 
ou com a última alteração acompanhada do contrato social consolidado; 

i. No caso de sociedade simples, inscrição do ato constitutivo acompanhado de prova de 
administrador(es) em exercício; 

ii. se empresário individual, inscrição comercial devidamente registrada; 

iii. tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, decreto de autorização, 
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura para prática de todos os demais atos inerentes ao certame 
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iv. no caso de participação em consórcio (limitado ao máximo de duas empresas), as empresas 
consorciadas deverão apresentar instrumento público ou particular de Compromisso de 
Constituição de Consórcio, subscrito por todas, na forma da legislação aplicável, do qual deverão 
constar os requisitos do art. 279 da Lei Federal nº 6.404/1976 e ainda: 

a indicação da empresa líder, que detenha a maior participação no consórcio, sendo a responsável 
principal perante a Administração, e que deverá ter poderes expressos para representar o consórcio 
em todas as fases do procedimento licitatório e da execução contratual, podendo, inclusive, interpor 
e desistir de recursos, firmar contrato e praticar todos os 

9.2.b.iv.1. atos necessários à fiel e perfeita execução do objeto do contrato, até o término de 
sua vigência; 

9.2.b.iv.2. compromisso expresso de reponsabilidade solidária de todos os consorciados 
pelos atos praticados em consórcio, em relação à licitação e, posteriormente, ao contrato, 
até o recebimento definitivo de seu objeto pelo Município 

9.2.b.iv.3. compromisso de que o consórcio não terá sua composição ou constituição 
alterada, ou, sob qualquer forma modificada, sem prévia anuência do Município, até o 
recebimento definitivo do objeto contratual; 

9.2.b.iv.4. compromisso expresso de que o consórcio não se constitui, nem se constituirá em 
pessoa jurídica distinta da de seus membros; 

9.2.b.iv.5. compromissos, obrigações, e definição da participação individual de cada 
consorciado e seu percentual financeiro em relação ao objeto desta licitação e do 
contrato; 

9.2.b.iv.6. duração do consórcio, no mínimo, pelo prazo de vigência do contrato, se este vier 
a ser firmado; 

9.2.b.iv.7. declaração expressa dos consorciados de que providenciarão, até a assinatura do 
contrato, o arquivamento do instrumento de constituição do consórcio na respectiva 
Junta Comercial, devendo a certidão do arquivamento ser publicada; 

9.2.b.iv.8. declaração de que atenderão ao disposto no artigo 15 da Lei Federal nº 
14.133/2021; 

c)  O termo de Compromisso de Constituição do Consórcio deverá ser acompanhado do respectivo ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor de todas as empresas participantes, conforme citado 
acima. 
 

9.3. Documentos relativos às habilitações fiscal, social e trabalhista: 
a)  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda 

(comprovante emitido pela Receita Federal ou Certificado de Registro Cadastral – CRC, emitido pelo 
SICAF); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede da licitante; 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede da 
arrematante; 

d) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede da arrematante; 
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e) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN); 

f) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fornecido pela Caixa 
Econômica Federal – CEF; 

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

h) Demonstração de cumprimento do disposto no art. 7º, inc. XXXIII, da Constituição Federal. 

i) Quando se tratar de consórcio, cada empresa dele integrante deve apresentar os documentos 
relacionados no item 9.3 

9.4. Documentos relativos à Qualificação econômico-financeira: 
a) Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa 

jurídica e que esteja dentro do seu prazo de validade; Caso não conste expressamente o prazo de 
validade, será considerada válida a Certidão que tenha sido emitida no máximo até 180 (cento e 
oitenta) dias da data de abertura do certame. 
i. Tratando-se de licitante subsidiária integral, caso sua empresa controladora esteja em recuperação 

judicial, deverá ser apresentado Termo de Compromisso no qual a Licitante assegure que manterá 
a capacidade técnica, econômica, financeira e operacional, com vista a assegurar a execução do 
contrato; 

b) Apresentação de Declaração de Patrimônio Líquido Vinculado (PLV) conforme modelo do Anexo II 
(declaração da relação dos compromissos assumidos pela licitante, tanto com órgãos públicos como 
também com particulares, que importem diminuição da Disponibilidade Líquida Patrimonial – DLP); 
i. Os contratos e eventuais termos aditivos, celebrados ou com início de vigência nos 30 dias 

anteriores à abertura deste certame, que porventura não sejam declarados, não serão causa de 
inabilitação; 

c) Demonstração de patrimônio líquido atual. Será considerado como patrimônio líquido atual da 
empresa o valor apurado no período menor ou igual a 90 (noventa) dias que antecedem a abertura do 
certame e deverá ser demonstrado em quadro próprio assinado pelo contabilista responsável e pelo 
titular da empresa; 

d) Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício – DRE e a Demonstração dos Lucros ou 
Prejuízos Acumulados - DLPA dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis na data da abertura da 
licitação, assinados por Contabilista, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade e 
apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há 
mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida 
no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – DISPONIBILIDADE INTERNA – IGP-DI, publicado pela 
Fundação Getúlio Vargas – FGV ou de outro indicador que o venha substituir, sendo que a memória de 
cálculo deverá ser apresentada com duas casas decimais, desprezando-se as demais. 
i. os documentos referidos na letra "d" limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos 
ii.  nos casos de empresa recém-constituída, deverá apresentar cópia do Balanço de Abertura, 

devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o Balanço de 
Abertura, inclusive com os termos de Abertura e de Encerramento, devidamente registrados na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 
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iii. todos os demonstrativos devem vir acompanhados dos termos de abertura e encerramento do livro 
diário, apresentados em cópia autenticada e registrados na Junta Comercial ou em outro órgão 
equivalente, com assinatura do contabilista responsável devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade com CRC ativo e, também, a assinatura do titular da empresa; 

iv. as empresas que utilizam a escrituração contábil digital poderão apresentar o balanço 
patrimonial e o demonstrativo de resultado do último exercício social exigível, acompanhado dos 
termos de abertura e encerramento (relatório gerado pelo SPED) e recibo de entrega de livro 
digital na Receita Federal; 

e) as licitantes que se apresentarem em consórcio, para fins de cumprimento do disposto nas alíneas "a", 
“b”, “c” e “d”, deverão apresentar individualmente as respectivas demonstrações/declarações, além da 
indicação da participação de cada empresa no consórcio 

f) A licitante deverá apresentar Índice de Liquidez Geral igual ou superior a 1,00 (um), Liquidez Corrente 
igual ou superior a 1,00 (um) e Solvência Geral igual ou inferior a 1,00 (um). 

g) a boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e 
Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
________________ 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
SG =   Ativo Total 
________________________ 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
LC =   Ativo Circulante 
__________________________ 
Passivo Circulante 

h) Comprovação de possuir Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) valor da proposta 
final da licitante. 

i) A ocorrência de algum equívoco na elaboração dos cálculos dos itens “g” e “h”, tendo a licitante 
fornecido dados que possibilitem a devida correção, não será motivo de inabilitação; 

j) A fim de resguardar o contratante dos riscos decorrentes do excesso de comprometimento econômico 
e financeiro por parte da contratada, a análise dos índices de comprovação da qualificação econômico-
financeira de que tratam as alíneas “g” e “h” deste capítulo considerará a soma dos valores das 
propostas finais para todos os itens em que a licitante venha a se sagrar vencedora; 

k) Os índices previstos nos itens “g" e “h” serão computadas com base nos demonstrativos contábeis do 
último exercício social; 

l) A comprovação de habilitação econômico-financeira para licitantes em consórcio será acrescida de 
20% (vinte por cento) sobre o valor exigido de licitante individual, ressalvada a hipótese do § 2º do art. 
15 da Lei Federal nº 14.133/2021, admitindo-se, porém, o somatório dos valores de cada consorciado, 
na proporção de sua respectiva participação; 
 

9.5. Documentos relativos à qualificação técnica: 
a) Apresentação de profissional, com registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, 

que demonstre ser detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica com objeto compatível a similar 
ao objeto deste Edital. 
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b) Certidão ou Atestado de capacidade técnica operacional em nome da Licitante, emitido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprovem a entrega do objeto similar/compatíveis ao 
especificado neste edital e seus anexos, e ainda que o valor executado da obra seja igual ou superior a 
50% do total. Na descrição deverão conter informações que permitam o entendimento dos trabalhos 
realizados, bem como aferir a semelhança ou afinidade com o objeto licitado. 

b.1) Os atestados devem conter: 
- CNPJ da licitante e endereço atualizado da empresa;  
- Identificação do objeto executado;  
- Nome completo, telefone e assinatura do responsável pela sua emissão. 

b.2) A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto a pessoa jurídica emitente do 
Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre os materiais(serviços) podendo 
solicitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do fornecimento 
dos serviços;  
b.3) Em hipótese alguma será aceito pela Administração atestado/declaração emitido pela própria licitante, sob 
pena de infringência ao princípio da moralidade, pois a licitante não possui a impessoalidade necessária para 
atestar sua própria capacitação técnica; 
b.4) No caso de atestados emitidos em favor de consórcio do qual o contratado tenha feito parte, serão 
observadas as condições estabelecidas pelo §§ 10 e 11 do art. 67 da Lei nº 14.133/2021.  
b.5) A execução do objeto deve atender as características descritas pelo Projeto Executivo de Engenharia. 

c) Declaração de que tomou conhecimento do local da obra, facultada a visita mediante agendamento 
prévio e não concomitante com as demais interessadas. 

d) Visita técnica, deverá ser agendada com antecedência e deverá ocorrer até 3 (três) dias úteis 
anterior à abertura da Sessão Pública e deverá ser realizada pelo responsável técnico da 
empresa que deverá comprovar, na oportunidade, a sua qualidade de responsável técnico da 
licitante através da certidão de registro junto ao CREA. Essa visita prévia visa possibilitar a 
inspeção do local da obra, de modo a obter, para sua própria utilização e por exclusiva 
responsabilidade, toda informação necessária para a elaboração da proposta. 

d.1) A visita técnica ao local da obra deve ser feita individualmente, com cada um dos licitantes, em data e horário 
previamente estabelecidos, inviabilizando o conhecimento prévio do universo de concorrentes. 
d.2) O atestado de visita técnica somente será emitido aos interessados que agendarem com antecedência e 
comparecerem no prazo estabelecido. 
 

9.6. Disposições Gerais da Habilitação: 
a) Sob pena de inabilitação, os documentos deverão se referir ao CNPJ em que foi feito o credenciamento 

para participação do certame. 

i. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade 
técnica e no caso daqueles documentos que pela própria natureza forem emitidos somente em 
nome da matriz (FALÊNCIA – FEDERAL – FGTS – TRABALHISTA). 

b) Toda a documentação apresentada deverá estar dentro do prazo de validade estabelecido pelo órgão 
expedidor e, quando omissa, será aceita por 90 (noventa) dias a partir da sua expedição. 

c) O licitante obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da 
habilitação. 
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d) O licitante deverá apresentar Declaração de que não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, 
conforme Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002, conforme modelo 
anexo a este Edital; 

e) O licitante deverá apresentar Declaração de inexistência de Servidor Público da Prefeitura Municipal 
de Porto Esperidião/MT no seu quadro de pessoal; 

f) Para o julgamento da Habilitação, a Comissão poderá utilizar-se de assessoramento técnico específico 
na área de competência cabível, através de parecer que integrará o processo. 

10. DAS DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

10.1. O licitante deverá apresentar separadamente dos envelopes de n.º 01 e de n.º 02, a Declaração 
Independente de Proposta (credenciamento); 

10.2. O Licitante também deverá apresentar as Declarações, conforme modelos deste Edital, 
separadamente dos envelopes n.º 01 e n.º 02. 

11. DO PROCEDIMENTO DE ABERTURA DOS ENVELOPES 

11.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão 
Contratação/Agente da Contratação receberá, de uma só vez, os Envelopes nº 01 e nº 02, bem como as 
declarações complementares, e, na sequência, procederá ao credenciamento dos representantes dos 
licitantes e procederá à abertura da licitação. 

a) Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão 
ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação 
entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos 
trabalhos. 

11.2. A entrega dos envelopes à Comissão de Contratação da Licitação implica na aceitação, pelo 
licitante, de todas as normas e condições estabelecidas neste Edital, bem como implica a 
obrigatoriedade de manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, 
obrigando-se o licitante a declarar, sob as penas da lei, superveniência de fato impeditivo à participação, 
quando for o caso. 

11.3. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido, nem 
tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou 
proposta de preços apresentadas 

11.4. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes nº 01 – Proposta 
de Preços.  

a) Os envelopes, bem como o seu conteúdo, serão rubricados pelos membros da Comissão e pelos 
licitantes presentes ou por seus representantes e serão juntados ao respectivo processo administrativo 

12. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

12.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO. 
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a) Para o julgamento das propostas, a Comissão poderá utilizar-se de assessoramento técnico específico 
na área de competência cabível, através de parecer que integrará o processo 

12.2. Será desclassificada a proposta que: 
a) Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de 

dificultar o julgamento (salvo erros formais ou materiais que possam ser sanados sem alteração do 
valor total); 

b) Estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital; 
c) Não apresentar as especificações técnicas exigidas pelo Edital; 
d) Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo 

perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
e) Apresentar preços unitários ou preço global superiores àqueles constantes da Planilha Orçamentária 

elaborada pelo órgão, o valor global máximo aceito pela administração é de R$ 288.709,29 (duzentos 
e oitenta e oito mil setecentos e nove reais e vinte e nove centavos) ressalvadas as hipóteses 
admitidas no subitem abaixo; 

f) Apresentar custos unitários superiores à mediana de seus correspondentes no Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI, mantido e divulgado, na internet, pela Caixa 
Econômica Federal e IBGE, ou, no caso de obras e serviços rodoviários, à tabela do Sistema de Custos de 
Obras Rodoviárias - SICRO, excetuados os itens caracterizados como montagem industrial ou que não 
possam ser considerados como de construção civil (artigo 125, caput, da Lei n° 12.465, de 2011), 
ressalvadas as hipóteses a seguir admitidas; 

g) Somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico circunstanciado, 
elaborado por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos ou seu mandatário, 
poderão os custos das etapas do cronograma físico-financeiro exceder o limite fixado no subitem acima, 
sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle interno e externo, nos termos do artigo 125, § 6°, VI, 
da Lei n° 12.465, de 2011; 

12.3. Não apresentar Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 

13. DA ETAPA DE LANCES 

13.1. Será iniciada a etapa de lances com a participação do licitante que apresentou a proposta de menor 
preço e os demais licitantes que apresentaram propostas até 10% (dez por cento) superiores a melhor proposta. 

13.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item anterior, participarão 
da etapa de lances os licitantes que apresentaram as três melhores propostas  

13.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor total da contratação; 
13.4. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado, implicará sua exclusão 

da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço por ele apresentado; 
13.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ela ofertado; 
13.6. Os licitantes poderão formular lances intermediários - iguais ou superiores ao menor já ofertado; 
13.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 200,00 
(duzentos reais); 

13.8. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades legais cabíveis. 

13.9. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, 
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auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações 

13.10. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate obedecerá a ordem prevista 
no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021 

14. DA NEGOCIAÇÃO 

14.1. Após o encerramento da etapa de lances e depois de resolvidas as situações de empate, a Comissão 
de Contratação encaminhará contraproposta ao licitante primeiro colocado para negociar condições mais 
vantajosas, observado o critério de julgamento e o valor máximo estabelecido para a contratação, não se 
admitindo negociar condições diferentes das previstas neste edital. 

14.2. O procedimento de negociação poderá ser realizado com os demais licitantes seguindo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido no certame. 

14.3. Em caso da desclassificação ou inabilitação da proposta de menor valor, a Comissão de Contratação 
procederá com o exame das ofertas subsequentes, respeitando a ordem de classificação final obtida na etapa de 
lancesOcorrendo o empate, a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado o objeto em seu favor; e 

14.4. A Comissão de Contratação poderá suspender a sessão pública após encerrada a fase de lances, para 
analisar os novos preços apresentados pela licitante melhor classificada, marcando, na mesma oportunidade, 
nova data e horário em que retomará os trabalhos, que serão imediatamente informados aos licitantes 

14.5. A nova proposta de preços negociada deverá ser ajustada e encaminhada à Comissão de 
Contratação, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da Ata ou da intimação do licitante. 

15. DO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

15.1. O detentor da proposta mais vantajosa e classificada pela Agente de Contratação terá a sua 
habilitação conferida, através dos documentos apresentados no ENVELOPE Nº 2; 

15.2. A Comissão de Contratação procederá à abertura do envelope da proposta mais vantajosa, 
fazendo a rubrica do envelope e dos documentos neles contidos, os quais serão rubricados também pelos 
representantes dos licitantes; 

15.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a Comissão de 
Contratação verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

c) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores • SICAF como impedidas ou suspensas, 
15.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
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pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

15.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência. 

15.6. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de Contratação poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 
registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

15.7. Em caso de inabilitação da proposta mais vantajosa, a comissão analisará os documentos de 
habilitação da proposta subsequente. 

16. DO RESULTADO DO CERTAME 

16.1. Será considerado vencedor do certame o licitante que, cumprindo todos os requisitos de habilitação 
e atendendo às demais condições previstas neste Edital e em seus anexos, oferecer o menor preço. 

16.2. A decisão será apresentada pela Comissão de Contratação e lavrada em ata. 
16.3. A Adjudicação será feita por item. 
16.4. O resultado final do certame será publicado na imprensa oficial. 

17. DOS RECURSOS 

17.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma imediata após o 
término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, manifestar sua intenção de recorrer, 
sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto à licitante declarada 
vencedora. 

17.2. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para a 
apresentação das razões, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentarem as contrarrazões 
em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente; 

17.3. Será assegurada à licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses, que 
deverá ser solicitada via e-mail para o endereço licitacao@portoesperidiao.mt.gov.br. 

17.4. As razões recursais, bom como as contrarrazões devem ser protocoladas no Setor de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Porto Esperidião/MT e/ou via e-mail para o endereço 
licitacao@portoesperidiao.mt.gov.br. 

17.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para 
a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos; 

17.6. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento; 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1.  Transcorrido o prazo recursal sem interposição de recursos ou, uma vez decididos os recursos 
interpostos, a Comissão de Contratação encaminhará o procedimento licitatório à autoridade competente para a 
adjudicação e homologação do resultado do certame, publicando-se os atos na Imprensa Oficial. 
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19. DO CONTRATO 

19.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

a) O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 

19.2. Como condição para celebração do contrato a adjudicatária deverá: 
a) manter as condições de habilitação; 
b) não possuir fato impeditivo perante os cadastros do (Portal da Transparência do Governo Federal, TCU, 

SICAF, e CNIS-CNJ); 
19.3. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e condições 

estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 
atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação, independentemente da 
cominação prevista neste Edital. 

19.4. Ao assinar o contrato, a Contratada declara sua expressa concordância com a adequação do Projetos, 
sujeitando-se, em caso de alterações contratuais, à disciplina do artigo 125, § 6°, III a VI, da Lei n° 12.465, de 2011. 

19.5. O contrato deverá conter cronograma físico-financeiro com a especificação física completa das 
etapas necessárias à medição, ao monitoramento e ao controle da execução. 

19.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

19.7. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir sobre o 
Contrato. 
        20.8. A contratada deverá se responsabilizar pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou 
fornecidos, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam 
comprometer a consecução do objeto ajustado. 

20. DAS GARANTIAS 

20.1. A Administração Municipal convocará a licitante vencedora, após a homologação da Concorrência 
Pública e adjudicação a informar a modalidade de garantia de execução contratual, no valor de 5% (cinco por 
cento), do valor global contratado, nas modalidades indicadas no art. 96 da Lei n.º 14.133/2021. 

20.2. No caso de a vencedora do certame optar pela modalidade seguro-garantia, deverá apresentá-lo 
no prazo de 01 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato. 

20.3. A garantia contratual e o seguro da obra observarão os prazos e condições estabelecidos na minuta 
contratual em anexo, parte integrante deste edital. 

21. DA SUBCONTRATAÇÃO 

21.1. Mediante prévia e expressa autorização da Contratante, a contratada poderá subcontratar parte do 
objeto licitado, observado o limite de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato. 

21.2. Não será permitida a subcontratação das parcelas de maior relevância do objeto licitado, ou seja, 
o conjunto de itens para os quais houver sido exigida na habilitação, como requisito de qualificação técnica, a 
comprovação de capacidade técnico-profissional ou de capacidade técnico- operacional; 
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21.3. A autorização dada pela Contratante é condição para a subcontratação regular, mas não implica em 
partilha nem redução das responsabilidades contratuais e legais assumidas pela contratada. 

21.4. Cabe à contratada zelar pela perfeita execução do objeto do contrato, bem como pela padronização, 
compatibilidade, gerenciamento centralizado e qualidade dos serviços, supervisionando as atividades da 
subcontratada e respondendo direta e solidariamente perante a Contratante pelo cumprimento das obrigações 
que forem objeto de subcontratação. 

21.5. Não serão realizados pagamentos diretamente às subcontratadas; 
21.6. A subcontratação será formalizada de acordo com o seguinte Procedimento: 
a) Submissão, pela contratada, de pedido fundamentado de subcontratação, acompanhado de planilha 

detalhada demonstrando a quantidade e o valor das parcelas que serão subcontratadas; 
b) Autorização prévia, por escrito, da Contratante para a subcontratação; 
c) Apresentação, pela subcontratada, dos documentos de regularidade jurídica, fiscal e trabalhista 

exigidos na habilitação do certame licitatório; 
d) Análise e aprovação por escrito, pela Contratante, da documentação apresentada pela subcontratada. 

A subcontratada que não demonstrar a regularidade da documentação exigida no item anterior poderá 
ser substituída pela contratada, mantido o mesmo objeto, no prazo que lhe for assinalado pela 
Contratante; 

e) Apresentação de cópia do Termo de Subcontratação ou ajuste equivalente celebrado entre a contratada 
e a subcontratada, o qual será juntado aos autos do processo administrativo 

21.7. Somente serão permitidas as subcontratações prévia e regularmente autorizadas pela 
Contratante. A subcontratação não formalizada segundo o procedimento previsto no item 23.6. deste Edital, 
aplicável inclusive nas hipóteses de substituição da subcontratada, constituirá motivo para a rescisão unilateral 
do contrato. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. A licitante ou a contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes 
infrações, conforme previsto na Lei Federal nº 14.133/2021; 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato. 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

22.2. Considera-se inexecução total do contrato: 
a)  recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; 
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b) recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela administração 

22.3. A licitante que incorrer nas infrações administrativas previstas no item 20.1. anterior sujeitar- se-á 
às seguintes sanções: 

a) advertência: exclusivamente pelas infrações administrativas do subitem “a” do item 20.1 e no caso de 
descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se justificar 
aplicação de sanção mais grave; 

b) multa com relação a qualquer das infrações previstas no item 20.1, e será calculada na forma prevista 
neste edital e/ou no contrato 

c) impedimento: pelas infrações administrativas previstas nos subitens  “b” ao “g” do item 20.1, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) inidoneidade: pelas infrações administrativas previstas nos subitens “h” ao “l” do item 20.1, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos subitens “b” a “g” do referido item que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave de impedimento, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 
com a Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos; 

22.4. Para fins de aplicação da advertência, considera-se pequena relevância o descumprimento de 
obrigações ou deveres instrumentais ou formais que não impactam objetivamente na execução do contrato, bem 
como não causem prejuízos à administração 

22.5. A sanção de advertência, impedimento e inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa. 

22.6. As sanções de impedimento e inidoneidade serão aplicadas de modo independente em relação a 
cada infração diversa cometida 

22.7. A aplicação das sanções previstas nas alíneas do item 20.2. não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração. 

22.8. Ficam estipuladas as seguintes multas, sem prejuízo de indenização suplementar em caso de 
perdas e danos decorrentes da conduta: 

a) . Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% (trinta por cento), do valor total fixadono edital 
para os itens e/ou grupos objeto da proposta, para as infrações previstas nos subitens “d”  a “f” e “h” a 
“l” do item 20.1; 

22.9. Caso a licitante incorra em uma das condutas elencadas no presente capítulo, será instaurado 
procedimento administrativo para apuração da irregularidade e a aplicação de sanções, no qual será assegurada 
a ampla defesa e o contraditório; 

22.10. Na aplicação das penalidades serão consideradas as circunstâncias do § 1º do art. 156 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, quais sejam: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle 

22.11. Após a regular tramitação do procedimento administrativo para apuração da irregularidade ea 
aplicação de sanções e havendo a aplicação da penalidade de multa, a empresa será notificada para o pagamento; 

a) Transcorrido o prazo para o pagamento da multa sem o seu adimplemento a Administraçãopoderá 
compensar o valor devido com qualquer crédito existente nesta ou em outra contratação 

b) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

22.12. Qualquer multa ou encargo imputado à empresa, não pago no prazo concedido pela 
Administração, será inscrito no CADIN e na Dívida Ativa do município e cobrado com base na Lei Federal nº 
6.830/1980, sem prejuízo da correção monetária pelo IPCA-E ou outro índice que porventura venha a substituí-
lo; 

22.13. As disposições das Sanções não excluem a responsabilização da licitante por eventuais atos 
lesivos previstos na Lei Federal nº 12.846/2013 e demais legislações, bem como a responsabilidade de 
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da conduta; 

a) Nesses casos, os atos lesivos serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e a autoridade competente definidos na Lei Federal nº 12.846/2013 

22.14. Quando a conduta da empresa acarretar a frustração do certame deverá ressarcir a Administração 
no valor correspondente ao custo do processo de licitação, sem embargo de indenização suplementar caso o 
prejuízo exceda à referida quantia. 

23. DA FRAUDE E DA LEI ANTICORRUPÇÃO 

23.1. Os licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a 
execução do objeto, responsabilizando-se pela veracidade das informações e documentações apresentadas no 
processo, estando sujeitos às sanções previstas na Lei Federal 14.133/2021. 

23.2. As licitantes e a contratada deverão atender às disposições contidas na Lei Federal nº 12.846/2013 
– Lei Anticorrupção, motivo pelo qual, no decorrer da licitação e de todo o período contratual, conduzirão suas 
práticas comerciais de forma ética e em conformidade com os preceitos legais aplicáveis, não podendo dar, 
oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o pagamento, direta ou indiretamente, de qualquer valor, a quem 
quer que seja, com a finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão, ou para assegurar qualquer vantagem 
indevida, ou direcionar negócios, e que violem o estabelecido na Lei Anticorrupção. 

24. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

24.1. Nos termos do art. 125 da Lei n° 14.133, de 2021, a Contratada ficará obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas 
compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta 
por cento); 



 
 
 

20 
 
 
 

a) O valor contratual poderá ser revisto em hipóteses excepcionais, com as devidas justificativas, por 
acordo entre as partes, para restabelecer o equilíbrio inicialmente fixado entre os encargos da 
CONTRATADA e a retribuição da Administração, na hipótese em que sobrevierem caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, 
em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato (art. 124, II, d, Lei 
14.133/21);A inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) A inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

24.2. Demais disposições sobre as alterações do contrato estão estabelecidas na Minuta de Contrato, anexa 
a este edital; 

25. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

25.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, conforme 
hipóteses; 

25.2. As demais hipóteses e condições para a prorrogação da vigência do contrato serão disciplinadas 
pelo instrumento contratual 

25.3. elencadas na Lei nº 14.133, de 2021; 

26. DO PREÇO 

26.1. Os custos estimados foram obtidos através de processo de parametrização, Memorial - Justificativa 
de Parametrização Orçamentária, no valor de R$ 288.709,29 (duzentos e oitenta e oito mil setecentos e nove reais 
e vinte e nove centavos) 

27. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

27.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas nas Cláusulas 02 e 03 da minuta 
do Contrato. 

28. DO PAGAMENTO 

28.1. As disposições sobre o pagamento, tais como os prazos e as regras estão previstas na minuta 
contratual, anexos deste Edital: 

29. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

29.1. O recebimento do objeto será feito em conformidade com o disposto no artigo 140 da Lei Federal nº 
14.133/2021 e na minuta contratual, Anexos deste Edital: 

30. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
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30.1. Conforme o Art. 137 da Lei Federal n.º 14.133/2021, constituirão motivos para extinção do 
contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, as seguintes situações: 

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade 
de concluir o contrato; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
f) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 

anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
g) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, 

ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
i) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz. 

30.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 
b) - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 

meses; 
c) - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações 
emobilizações e outras previstas; 

d) - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 
de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

e) - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de 
obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive 
devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 
relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

30.3. As hipóteses de extinção a que se referem os subitens “b”, “c” e “d” do item 32.2. observarão as 
seguintes disposições: 

a) não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de 
guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha 
participado ou para o qual tenha contribuído; 

b) assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico- 
financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 

30.4. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021 deverão ser notificados pelo 
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais. 

30.5. A extinção do contrato poderá ser: 
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a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 

b) - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c) - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 

30.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 
processo 

30.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

a) - devolução da garantia; 
b) - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
c) - pagamento do custo da desmobilização. 
30.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei 14.133,2021, as seguintes consequências: 
a) A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei 14.133,2021, as seguintes consequências: 
b) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 

na execução do contrato e necessários à sua continuidade 
c) execução da garantia contratual para: 

i. ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução 
ii. pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

iii. pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
iv. exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando 

cabível; 
d) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração 

Pública e das multas aplicadas. 
30.9. A aplicação das medidas previstas nos subitens “a” e “b” do item 32.8 ficará a critério da 

Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 
a) Na hipótese do subitem “b” do item 32.2, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do 

secretário(a) municipal competente 

31. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

31.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Órgão: 05 - Secretaria Municipal de Obras; 
Unidade: 01 - Gab. Do Sec. Mun. de Obras; 
Função:  15 – Urbanismo 
SubFunção: 451 – Infraestrutura Urbana 
Proj / Ativ: 1027 – Pavimentação / Restauração / Conservação e Calçamento de Vias 
Dotação: 114 – 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações  
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32. DA VISTORIA 

32.1. Visita técnica, deverá ser agendada com antecedência e deverá ocorrer até 3 (três) dias úteis 
anterior à abertura da Sessão Pública e deverá ser realizada pelo responsável técnico da empresa que 
deverá comprovar, na oportunidade, a sua qualidade de responsável técnico da licitante através da 
certidão de registro junto ao CREA. Essa visita prévia visa possibilitar a inspeção do local da obra, de 
modo a obter, para sua própria utilização e por exclusiva responsabilidade, toda informação necessária 
para a elaboração da proposta. 

A visita técnica ao local da obra deve ser feita individualmente, com cada um dos licitantes, em data e horário 
previamente estabelecidos, inviabilizando o conhecimento prévio do universo de concorrentes. 
O atestado de visita técnica somente será emitido aos interessados que agendarem com antecedência e 
comparecerem no prazo estabelecido. 

33. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

33.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse público, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

33.2. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão de Contratação com base nas disposições da Lei 
nº 14.133/2021, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 

33.3. Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o Edital e seus Anexos, bem como 
todas as instruções, termos e especificações técnicas presentes, informando-se de todas as circunstâncias ou 
detalhes que possam de algum modo afetar a aferição dos custos e prazos envolvidos na execução do objeto desta 
licitação. 

33.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 

33.5. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele 
contidas. 

33.6. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que 
se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

33.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Comissão em contrário. 

33.8. É facultado à Comissão de Contratação e/ou à autoridade competente, em qualquer fase da 
licitação: 

a) promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive com a 
juntada de novos documentos quando necessários para complementar informações acerca daqueles já 
apresentados pela licitante e que se refiram a fato pré-existente à abertura do certame, bem como 
aqueles destinados à atualização de documentos vencidos após a data de recebimento das propostas; 

b) adotar medidas de saneamento destinadas a esclarecer informações, corrigir impropriedades na 
documentação de habilitação ou da proposta, ou complementar a instrução do processo, desde que não 
seja alterada a substância da proposta; 

c) convocar licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários; 
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d) solicitar os documentos apresentados de forma eletrônica em original ou por cópia autenticada a 
qualquer momento, no prazo estabelecido 

33.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
33.10. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face 

de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante ato escrito e devidamente fundamentado. 

33.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

33.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

33.13. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

33.14. Fica entendido que o presente edital e todos os seus anexos são complementares entre si, de modo 
que qualquer detalhe ou condição mencionado em um documento, mesmo que omitido em outro, será 
considerado especificado e válido para esta licitação. 

33.15. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
órgão, situado no endereço acima mencionado, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 16:00 horas. 

33.16. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Porto 
Esperidião/MT, com exclusão de qualquer outro 

 

Porto Esperidião/MT, em 14 de março de 2024. 

 

 

Martins Dias de Oliveira 
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34. ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO/MT 
(endereço completo) 
REF.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2024. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE VIAS PÚBLICAS EM DIVERSAS RUAS DO PERÍMETRO 
URBANO NO MUNICÍPIO DE PORTO ESPERIDIÃO-MT. 
 
 
Em referência a publicação da CONCORRÊNCIA PÚBLICA 001/2024, dessa Prefeitura, apresentamos a nossa 
PROPOSTA para execução dos serviços objeto da licitação em referência, devidamente detalhada, assinada 
(CARIMBADO – CNPJ), com Firma Reconhecida e acompanhada do CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO também 
devidamente assinado, Carimbado (CNPJ). 
O nosso valor incidirá sobre todos os preços unitários indicados na planilha orçamentária da Prefeitura e sobre 
o valor global do orçamento da obra, indicado no Edital da licitação em referência é “R$” ( ) e o nosso prazo 
máximo para conclusão integral dos serviços é de ( ) dias corridos. 
 
Declaramos expressamente que: 
Concordamos, integralmente e sem qualquer restrição, com as condições da contratação, estabelecidas na Minuta 
Padrão do Contrato de Empreitada por preço Global dessa Prefeitura, (Anexo XI); 
Manteremos válida esta proposta pelo prazo de  dias,contados da sua apresentação e abertura; 
Temos pleno conhecimento do local e das condições de execução dos trabalhos, e utilizaremos os equipamentos 
e a equipe técnica e administrativa indicados em nossa proposta e os que forem necessários para a perfeita 
realização dos serviços, comprometendo-nos, desde já, a substituir ou aumentar a quantidade dos equipamentos 
e do pessoal, desde que assim exija a Fiscalização da Prefeitura; 
Na execução dos serviços observaremos rigorosamente as especificações das Normas Brasileiras, bem assim as 
recomendações e instruções da Fiscalização da Prefeitura, assumindo desde já, a integral responsabilidade pela 
perfeita realização dos trabalhos de conformidade com as especificações e os padrões dessa Prefeitura. 
 
Esclarecemos, finalmente, que o portador da presente proposta está autorizado e habilitado a prestar a essa 
COMISSÃO os esclarecimentos e informações adicionais que forem considerados necessários. 
 

Cidade,  de de 2024. 
 
 

 

(nome, carimbo, assinatura e firma reconhecida do responsável legal da empresa) 
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35. ANEXO II – DECLARAÇÃO DE PATRIMÔNIO LÍQUIDO VINCULADO 

 
CONCORRÊNCIA Nº 001/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE VIAS PÚBLICAS EM DIVERSAS RUAS DO PERÍMETRO 
URBANO NO MUNICÍPIO DE PORTO ESPERIDIÃO-MT. 
 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, que a pessoa jurídica  inscrita no CNPJ (MF) nº , 
estabelecida à  , por mim legalmente representada, possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa 
privada e administração pública. 

DECLARAMOS que relacionamos todos os compromissos (contratos) assumidos pela nossa empresa, sob pena 
de não ser aceita esta declaração. 

DECLARAMOS, ainda, que os cálculos demonstrativos, da disponibilidade de Patrimônio Líquido (PL) – Cálculo 
do Saldo Contratual (SC), por nós preenchidos, para o presente processo licitatório, são os que abaixo se seguem: 

 
 

 
Item 

 
Nº do 

Contrato 

 
Obra ou 
Serviços 

 

 
Contratante 

Valor total 
da 

Contrataçã
o 

(a) 

Valor 
faturado 

(b) 

Saldo 
Contratual 

c = (a – b) 

Patrimônio 
Líquido 

vinculado* 

PLV = c x 10% 

1        
2        
3        
4        
5        
6        
7        
8        
9        

10        
 PLV  

* Para fins deste certame será considerado 10% da diferença entre o valor total e o valor faturado de cada 
contrato. 

 ,de de 20  
 

Assinatura do Representante (Nome/CPF/Cargo) 

OBSERVAÇÕES: 

 A declaração deverá ser assinada pelo representante do licitante com poderes para tanto, devendo 
ser apresentado o instrumento de procuração caso não seja um dos sócios. 
 A não apresentação desta Declaração implicará na imediata desclassificação da Licitante. 
 A tabela poderá ser ampliada para a declaração de outros compromissos acima de 10 (dez). 
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36. ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA FATOS IMPEDITIVOS 

 
 
 
 
 
A  (nome  da  empresa)....................................  CNPJ,  nº  ........................,  com  sede  à 

......................................, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
Data e Local 

 
 
 
 
 
 

 

(nome, carimbo e assinatura do responsável legal da empresa) 
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37. ANEXO IV – MODELO DE DECLAREÇÃO RELATIVA À PROIBIÇÃO DO TRABALHO DO MENOR (Lei nº 
9.854/99) 

 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 001/2024 MODALIDADE – CONCORRÊNCIA PÚBLICA TIPO - MENOR PREÇO 
GLOBAL 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE VIAS PÚBLICAS EM DIVERSAS RUAS DO PERÍMETRO 
URBANO NO MUNICÍPIO DE PORTO ESPERIDIÃO-MT. 
 
 
MODELO DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 
 
DECLARAÇÃO DE TRABALHO DO MENOR 
 
A signatária  , inscrita no CNPJ nº , por intermédio de seu representante legal   , 
portador da Carteira de Identidade nº _ e CPF nº  , declara para os devidos fins do disposto no 
Inciso XXXIII do art. 7º Constituição Federal de 1988, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
 
Sim( ) Não ( ) 
 
 
Município de , data de   
 
 - 
(nome, carimbo e assinatura e do responsável legal da empresa) 
  



 
 
 

29 
 
 
 

38. ANEXO V – MODELO DE DECLAREÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
ANEXO VIII 

Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta 

 

(Identificação completa do representante da Proponente), como representante devidamente constituído da 
empresa (Identificação completa da Proponente) doravante denominado (Proponente), declara, sob as penas da 
lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
A proposta apresentada para participar da CONCORRÊNCIA PÚBLICA 001/2024 foi elaborada de maneira 
independente pela empresa (dados da empresa), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA 001/2024, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação CONCORRÊNCIA PÚBLICA 001/2024 
não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA 001/2024, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da CONCORRÊNCIA PÚBLICA 001/2024 quanto a participar ou não da referida licitação; 
Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da CONCORRÊNCIA PÚBLICA 001/2024 não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial 
ou de fato da CONCORRÊNCIA PÚBLICA 001/2024 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da (órgão licitante) antes 
da abertura oficial das propostas; e 
Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 
para firmá-la. 
 
 

CIDADE, DE DE 2024. 
 
 

 

(nome, carimbo, assinatura e firma reconhecida do responsável legal da empresa) 
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39. ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
APRESENTAR JUNTO À PROPOSTA COMERCIAL 

 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 001/2024 MODALIDADE – CONCORRÊNCIA PÚBLICA TIPO - MENOR PREÇO 
GLOBAL 
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE VIAS PÚBLICAS EM DIVERSAS RUAS DO PERÍMETRO 
URBANO NO MUNICÍPIO DE PORTO ESPERIDIÃO-MT.. 
 
 
 (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), (CNPJ Nº), sediada no (a), (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as 
penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos no procedimento licitatório referenciado. 
Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, membros de 
conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados ou ocupantes de cargo 
comissionado na Administração Pública, bem como, nossa Empresa não está incursa em nenhum dos 
impedimentos elencados no Edital da licitação referenciada. 
Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e 
nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 
 
 

Cidade, de de 2024. 
 

 
- 

(nome, carimbo, assinatura e firma reconhecida do responsável legal da empresa) 
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40. ANEXO VII – MODELO DE DECLAREÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO 

 
 
 
 (RAZÃO  SOCIAL DA  LICITANTE), (CNPJ Nº), 
sediada no (a) (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, não possuir em seu quadro de pessoal 
qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregador do poder executivo da Prefeitura Municipal de Porto 
Esperidião/MT, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 
 
 
 

Cidade, de de 2024. 
 
 
 
 - 

(nome, carimbo, assinatura e firma reconhecida do responsável legal da empresa) 
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41. ANEXO VIII – MINUTA DO CONTRATO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º ****/202* 
 

Contratação de obra pública, voltada a construção de 
****************************, de interesse do Município de Porto 
Esperidião/MT.  

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, o MUNICÍPIO DE PORTO ESPERIDIÃO/MT, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n.° 03.238.904/0001-48 e situado na Avenida 13 de Maio, 
555, Centro, em Porto Esperidião/MT, neste ato representado pelo Prefeito, o Sr. Martins Dias de Oliveira, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG 3*******0 e CPF nº  299.***.***-00, doravante 
denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa .........................., inscrita no CNPJ sob o nº ............................. 
e inscrição estadual n.º ............................., com sede na .............................. nº ..............., Bairro ....................................., em 
..........................., doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor(a) .................., ..............., 
.............., .................., portador(a) do RG nº ........... SSP/..... e do CPF nº ...................., resolvem celebrar o presente 
Contrato, com fulcro na Lei Federal n.° 14.133/2021, e de acordo com o que consta no Procedimento 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA n.º *****/202*, mediante as seguintes cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1. O presente instrumento tem por objeto obras e serviços de engenharia, destinado a 
********************************************, nos termos do Projeto Executivo de Engenharia, parte integrante 
deste contrato administrativo.  
1.2. A execução do objeto deste Contrato, vincula-se e obedecerá ao estipulado em todo instrumento 
convocatório, independentemente de transcrição, conforme enumerado: 
1.2.1. Proposta da CONTRATADA do Concorrência Pública Eletrônica n.° ****/202*; 
1.2.2. Edital de Concorrência Pública Eletrônica n.° ****/202* e seus Anexos; 
1.2.3. Termo de Referência; e 
1.2.4. Projeto Executivo de Engenharia. 
1.3. Os documentos referidos na presente Cláusula, são considerados suficientes para, em complemento a este 
Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do mais alto padrão da técnica atual 
para a execução do objeto. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO  
2.1. O preço global final será obtido pela Proposta de Preços final e atualizada, acostada ao Procedimento 
Administrativo CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA N.º ****/202*. 
2.2. Nos preços estipulados pela Proposta de Preços, estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
2.3. Os preços ajustados não sofrerão reajuste, salvo nas situações e formas previstas neste instrumento. 
2.4. O valor global do presente contrato é de R$ …..............(......….............................................). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 
3.1. O modelo de execução, consiste na observância do Projeto Executivo de Engenharia em todos os seus termos, 
atendidas as demais condições do instrumento convocatório e recomendações prestadas pelo respectivo Fiscal 
e/ou Gestor do contrato.  
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3.2. O modelo de gestão, consiste na necessária indicação de Fiscal e Gestor do contrato, seus respectivos 
suplentes, e, no caso de obra e serviços de engenharia, a fiscalização do objeto será procedida obrigatoriamente 
por profissional de engenharia ou arquitetura, conforme o caso, devidamente habilitado em seu respectivo 
Conselho de Classe, expedindo-se a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica – ART para fins de 
fiscalização de obra.  
3.2.1 A Anotação de Responsabilidade Técnica – ART de fiscalização, deverá ser procedida no Conselho de Classe 
situado no Estado de Mato Grosso. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

4.1. A obra será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico da execução do objeto. 

4.2. A medição poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Projeto Executivo de Engenharia, devendo ser substituídos ou 
refeito no prazo assinalado pelo Fiscal do Contrato, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
4.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 20 (vinte) dias, a contar do recebimento da nota 
fiscal/medição ou instrumento de cobrança equivalente pelo CONTRATANTE, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material/serviço indicados pela respectiva medição e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 
4.4. Para as medições cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso I do art. 75 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias úteis. 
4.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
4.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei Federal n.º 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
4.7. O prazo para a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pelo CONTRATANTE durante a análise prévia 
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
4.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da 
obra, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
4.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) dias para fins 
de liquidação e pagamento, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período e desde que não supere 02 
(dois) meses, contados da data da emissão da Nota Fiscal. 
4.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
no caso de medições cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso I do art. 75 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
4.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do CONTRATANTE;  
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) número do empenhou e/ou solicitação de fornecimento;  
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f) o valor a pagar; 
g) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; e  
h) medição parcial ou total devidamente atestada. 
4.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
CONTRATANTE. 
4.12. O CONTRATANTE não se responsabiliza pelo pagamento de notas fiscais sem a apresentação das 
respectivas medições atestadas. 
4.13. A Contratada deverá apresentar as seguintes regularidades, acompanhado das notas fiscais ou instrumento 
de cobrança equivalente: 
4.13.1. Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida pela Fazenda Federal, e a 
Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional;  
4.13.2. Certidão de Regularidade de Tributos Municipais; 
4.13.3. Certidão de Regularidade de Tributos Estaduais; 
4.13.4. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); e  
4.13.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
4.14. A validade das certidões deverá ser correspondente a programação de pagamento, devendo a 
CONTRATADA ficar responsável pela conferência de tal validade.  
4.15. Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações 
financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 
pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
4.16. Constatando-se situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE. 
4.17. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a CONTRATADA a ampla defesa. 
4.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação. 
4.19. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada 
no procedimento de contratação. 
4.20. O CONTRATANTE não se responsabiliza pelo pagamento de notas fiscais sem a apresentação das 
respectivas documentação e medições atestadas. 
4.21. O pagamento será realizado em até 30 dias após a liquidação da Nota Fiscal/Medição, observado o 
cronograma de pagamento estabelecido pela Prefeitura Municipal de Porto Esperidião/MT, em conformidade 
com art. 141 da Lei Federal n.° 14.133/2021. 
4.22. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido, de forma 
alguma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Município, entre a data 
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga;  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
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I = (TX)  
I = (6 / 100) I = 0,00016438  
                 365       TX = Percentual da taxa anual = 6%  
 
4.23. Na emissão das notas fiscais para pagamento, as empresas deverão observar:  
4.23.1. O disposto pela legislação regulamentar e eventuais orientações técnicas do setor de contabilidade. 
4.23.2. As regras de retenção do Imposto de Renda, dispostas na Instrução Normativa nº RFB nº 1234, de 11 de 
janeiro de 2012, e legislação municipal. 
4.24. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pela CONTRATADA. 
4.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
4.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
4.26.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.27. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n.º 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprova. 
4.28. A periodicidade das medições será mensal, observado o cronograma do Projeto Executivo de Engenharia, 
que também corresponde ao prazo das etapas, desde o início da obra até sua conclusão. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
5.1. O prazo de vigência da contratação é de ** (****) meses, contados da data da publicação do contrato 
administrativo no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, nos termos do artigo 94, caput da Lei Federal 
n.° 14.133/2021, devendo tal divulgação ocorrer no prazo máximo de 20 dias úteis contados de sua assinatura. 
5.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da 
CONTRATADA, previstas neste instrumento e, não obstante a necessária formalização posterior do respectivo 
Termo Aditivo.  
5.2. O contrato deverá ser executado de acordo com os prazos consignados no Projeto Executivo de Engenharia. 
5.3. Durante a vigência do contrato, é vedado a CONTRATADA contratar cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município de Porto Esperidião do exercício de *******, na dotação abaixo discriminada: 
************************ 
6.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, em sendo necessária, será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o contrato e seus 
anexos. 
7.2. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
7.3. Atestar nas notas fiscais e medições relativas à execução do objeto deste contrato. 
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7.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas em lei e no contrato, quando for o caso.  
7.5. Fornecer à CONTRATADA todas as informações relacionadas com o objeto do presente contrato. 
7.6. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos, efetuando a retenção dos tributos devidos, consoante a legislação vigente. 
7.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal/Medição, quanto à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
7.8. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pelo CONTRATANTE, inclusive com profissional 
técnico habilitado e registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso – 
CREA/MT, quanto ao cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, anotando em registro próprio 
as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas. 
7.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Porto Esperidião/MT, para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA. 
7.10. Exigir a apresentação de notas fiscais com as medições, registros e outros documentos que comprovem as 
operações realizadas, o cumprimento do Projeto Executivo de Engenharia, o atendimento de providências, o 
compromisso de qualidade, etc, bem como fornecer à CONTRATADA, recibos, atestados, vistos, declarações e 
autorizações de compromissos que exijam essas comprovações.  
7.11. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência e seus anexos. 
7.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
7.13. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 
7.13.1. O CONTRATANTE terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
7.14. Responder eventuais pedidos de repactuação ou restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pela CONTRATADA no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
7.15. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, em havendo garantia contratual. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações do respectivo Edital e seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 
as obrigações a seguir dispostas. 
8.2. Atender as requisições do CONTRATANTE, executando o objeto na forma estipulada no Projeto Executivo de 
Engenharia, e demais condições do Edital e seus anexos, principalmente quanto ao prazo de entrega, quantidade 
e qualidade do objeto. 
8.3. Executar o objeto contratado no local e forma indicada pela CONTRATANTE, obedecendo aos prazos 
estipulados. 
8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal ou Gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
8.5. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer 
motivo que impossibilite o cumprimento do prazo previsto no Projeto Executivo de Engenharia, com a devida 
comprovação. 
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8.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia e expressa anuência 
do CONTRATANTE. 
8.7. Credenciar junto ao CONTRATANTE um representante e número de telefone e e-mail para prestar 
esclarecimentos e atender as solicitações, bem como reclamações que porventura surgirem durante a execução 
contratual. 
8.8. Indicar, a pedido do CONTRATANTE, telefones para contato fora dos horários normais de atendimento, 
inclusive finais de semana e feriados, para os casos excepcionais que porventura venham a ocorrer. 
8.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado ao CONTRATANTE ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
8.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato. 
8.11. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.12. Cumprir impreterivelmente os prazos estipulados no contrato e Projeto Executivo de Engenharia.  
8.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da obra. 
8.14. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
8.15. Apresentar ao CONTRATANTE, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo 
pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 
Contrato. 
8.16. Cumprir, se for o caso, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
8.17. Comprovar, se for o caso, a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 
8.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
8.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, I ou II da Lei Federal nº 14.133/2021.  
8.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
8.21. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com as disposições do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990). 
8.22. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica para obras públicas e a 
legislação de regência. 
8.23. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei Federal n.º 13.709/2018 (Lei Geral 
de Proteção de Dados), adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força 
da execução deste contrato. 
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8.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 
8.25. Observar, na emissão das notas fiscais para pagamento, o disposto pela legislação tributária municipal e as 
regras de retenção do Imposto de Renda dispostas na Instrução Normativa nº RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 
2012. 
8.26. Cumprir com todas as demais obrigações contidas no Termo de Referência e Projeto Executivo de 
Engenharia. 
8.27 Regularizar perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA - PA, e outros 
órgãos, este contrato conforme determina a Lei nº 5.194 de 21.12.66, resolução do CONFEA nº 104 de 22.05.70, 
bem como junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, devendo apresentar os comprovantes ao Fiscal 
designado pelo CONTRATANTE, quanto tratar-se de obra e serviços de engenharia. 
8.28. Promover as suas expensas, a sinalização do local da obra, observando, no que couber a legislação vigente, 
especialmente o CBT – Código Brasileiro de Trânsito, sob pena de responder por omissão, negligência ou dolo; 
8.29 Transportar junto a carga a respectiva nota de controle do material transportado e documentos que 
comprovem a legalidade do deslocamento de material junto aos órgãos oficiais que regulamentam o trânsito e os 
transportes. 
8.30. A CONTRATADA deverá todas as licenças necessárias à execução do objeto. 
8.31. Todos os maquinários, equipamentos e caminhões, são de total responsabilidade da CONTRATADA. 
8.32. A CONTRATADA indica como responsável técnico pela execução do objeto o(a) Engenheiro(a) Civil, Sr.(a) 
*******************************************************, CREA n. ******** - UF. 
8.32.1. A CONTRATADA fica obrigada a submeter a consulta e aprovação prévia pelo CONTRATANTE, na hipótese 
de necessidade de substituição do previsto na cláusula anterior. 
 
CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA 
9.1.  Fica estabelecida a necessidade de recolhimento de garantia contratual na proporção de 5% (cinco por 
cento) do valor inicial do contrato, podendo ser apresentada nas seguintes modalidades: 
 
9.1.1. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus 
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
 
9.1.2. seguro-garantia; 
 
9.1.3. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 
Banco Central do Brasil; e 
 
9.2.4. título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.  
 
9.3. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento do CONTRATANTE, a CONTRATADA 
ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução 
ou o adimplemento pelo CONTRATANTE. 
 
9.4. Fica estabelecido o prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à 
assinatura do contrato, para a prestação da garantia pela CONTRATADA quando optar pela modalidade seguro-
garantia, nos termos do §3° do artigo 96 da Lei Federal n.° 14.133/2021. 
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9.4.1. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA perante o CONTRATANTE, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações decorrentes de 
inadimplemento, observadas as seguintes regras: 
 
9.4.1.1. O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal e deverá 
acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso pela 
seguradora; e  
 
9.4.1.2. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se a CONTRATADA não tiver pago o prêmio nas datas 
convencionadas. 
 
9.5. Na modalidade seguro-garantia, a seguradora poderá optar em assumir a execução e concluir o objeto do 
contrato, hipótese em que: 
 
9.5.1. A seguradora deverá firmar o contrato, inclusive os aditivos, como interveniente anuente e poderá: 
 
9.5.1.1. ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal; 
 
9.5.1.2. acompanhar a execução do contrato principal; 
 
9.5.1.3. ter acesso a auditoria técnica e contábil; e  
 
9.5.1.4. requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento. 
 
9.6. A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão do contrato, será 
autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal; 
 
9.7. A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente. 
 
9.7.1. Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de pagar a importância 
segurada indicada na apólice; 
 
9.7.2. Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da importância segurada 
indicada na apólice, que, neste caso, será obrigatoriamente na proporção de 30% (trinta por cento), sobre o valor 
inicial do contrato. 
 
9.7.3. Será exigida garantia adicional, caso a proposta vencedora for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do 
valor orçado pelo CONTRATANTE, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo 
das demais garantias exigíveis por este contrato. 
 
9.8. A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal 
mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
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9.9. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde 
que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, salvo na hipótese 
de suspensão do contrato. 
 
9.10. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após a fiel execução do 
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva do CONTRATANTE. 
9.11. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  
9.11.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas; 
9.11.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA; e  
9.11.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela 
CONTRATADA, quando couber. 
9.12. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos que importem em 
prejuízo ao CONTRATANTE. 
9.13. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE, em conta específica na Caixa 
Econômica Federal - CEF, com correção monetária. 
9.14. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, 
e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 
9.15. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
9.16. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada 
ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
9.17. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento por deficiência qualitativa dos 
serviços prestados, a CONTRATADA obriga-se a iniciar seu refazimento no prazo máximo de 05 dias úteis, 
contados da data em que for notificada. 
9.18. O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista pelo artigo 139, inciso III da Lei Federal n.° 
14.133/2021. 
9.19. O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser notificado pelo CONTRATANTE, quanto ao 
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da 
Lei Federal n.º 14.133/2021).  
9.20. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a 
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos 
do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 
9.21. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do CONTRATANTE, 
mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato. 
9.22. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo CONTRATANTE com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA. 
9.23. A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 
Edital e neste Contrato Administrativo. 
9.24. Além da garantia de que trata o arts. 96 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21, a presente contratação 
possui previsão de garantia contratual de qualidade pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da emissão do Termo 
de Recebimento Definitivo da obra.  
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
10.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da CONTRATADA pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, 
bem como responder perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação. 
10.3. A subcontratação depende de autorização prévia do CONTRATANTE, a quem incumbe avaliar se o 
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
10.3.1. A CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE, documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
10.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
CONTRATANTE ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, 
até o terceiro grau. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 
11.1. Comete infração administrativa a CONTRATADA que cometer com dolo ou culpa, quaisquer das condutas 
previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, quais sejam: 
11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
11.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao CONTRATANTE, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse público e coletivo; 
11.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a concorrência pública eletrônica ou a execução do contrato; 
11.1.9. Fraudar a concorrência eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; e 
11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento do procedimento de concorrência pública, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
11.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; e 
11.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n.º 12.846/2013.  
11.2. O atraso injustificado no cumprimento do cronograma da obra, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, 
que será aplicada considerando as seguintes proporções: 
11.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, no cumprimento do cronograma da obra, 
calculado sobre o valor do contrato, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que 
corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 
11.2.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o subitem anterior, no 
cumprimento do cronograma da obra, calculados desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério do CONTRATANTE, limitado à 20% 
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(vinte por cento) do valor total do contrato. 
11.3. A CONTRATADA ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
11.3.1. Advertência, pela falta o subitem 17.1.1 do Edital, quando não se justificar penalidade mais grave; 
11.3.2. Multa Compensatória de:  
a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, nos casos previstos nos 
subitens 17.1.1, 17.1.4 e 17.1.6 do Edital; 
b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, nos casos previstos nos subitens 
17.1.3, 17.1.5, 17.1.7 do Edital; 
c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, nos casos previstos nos subitens 
17.1.2 e de 17.1.8 a 17.1.12; 17.3.3 do Edital. 
11.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 17.1.2 a 17.1.7 
do Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
11.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 17.1.8 a 17.1.12 do Edital, bem como nos demais casos 
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
11.4. A sanção de multa moratória prevista pelo item 17.2 do Edital não impede a aplicação da multa 
compensatória prevista pelo item 17.3.2 do Edital. 
11.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
11.7. A aplicação das sanções previstas neste contrato, em hipótese alguma, atenua a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao CONTRATANTE. 
11.8. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa da 
CONTRATADA. 
11.9. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas as normas contidas na 
regulamentação municipal da Lei Federal nº 14.133/2021  
11.10. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Município de Porto Esperidião/MT e 
no caso de suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais 
cominações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3. Indenizações e multas. 
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12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei Federal n.º 
14.133/2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PRERROGATIVAS 
13.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente Contrato e à rescisão 
administrativa de que trata o art. 104 da Lei Federal nº. 14.133/2021, bem como as prerrogativas abaixo 
elencados: 
13.1.1 modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os 
direitos da CONTRATADA; 
13.1.2 extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados na Lei Federal nº. 14.133/2021; 
13.1.3 fiscalizar sua execução; 
13.1.4 aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
13.1.5 ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao objeto do 
contrato nas hipóteses de: 
13.1.5.1 risco à prestação de serviços essenciais; e  
13.1.5.2 necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais cometidas pela CONTRATADA, 
inclusive após extinção do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO, REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO 
14.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no artigo 124, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
14.2. É admissível a alteração subjetiva do contrato proveniente da fusão, cisão ou incorporação da 
CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica: 
14.2.1. Todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
14.2.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 
14.2.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; e 
14.2.4. Haja a anuência expressa do CONTRATANTE à continuidade do contrato; 
14.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
14.5. Do Reajuste. 
14.5.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
14.5.2 Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -IPCA, ou Índice Nacional de Construção 
Civil – INCC (para obras de engenharia) ou outros que venham a substituí-los, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
14.5.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
14.5.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
14.5.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será (ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
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14.5.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor.  
14.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
14.5.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
14.6. Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro: 
14.6.1 Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, “d” da Lei Federal n.° 14.133/2021, o valor do contrato 
poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
14.6.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que comprovem 
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 
14.6.3. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pelo CONTRATANTE, o qual deve 
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é certificado 
se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato; e  
14.6.4. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro da 
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou impeçam 
a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 
14.6.5. O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por aditivo contratual. 
14.7. Nos casos de revisão de preços, poderão ser concedidos, caso haja motivo relevante, que importe na 
variação substancial do custo de execução do serviço junto ao distribuidor, devidamente justificado e 
demonstrado pela CONTRATADA. 
14.8. Somente haverá revisão de valor quando o motivo for notório e de amplo conhecimento da sociedade, não 
se enquadrando nesta hipótese simples mudança de fornecedor ou de distribuidora por parte da CONTRATADA; 
14.9. Os reajustes e reequilíbrio serão promovidos levando-se em conta apenas o saldo não retirado, e não 
servirão, em hipótese alguma, para ampliação de margem de lucro.  
14.10. Os reajustes e reequilíbrio dos preços não ficarão adstritas a aumento, devendo o fornecedor repassar ao 
Município as reduções que possivelmente venham ocorrer em seus respectivos percentuais. 
14.11. Tais recomposições poderão ser espontaneamente ofertadas pelo fornecedor ou requeridas pelo 
Município. 
14.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de forma 
alguma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre 
a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga;  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = (TX)  
I = (6 / 100) I = 0,00016438  
                 365       TX = Percentual da taxa anual = 6%  
 
1412.1. A data base para contagem do início da inadimplência, começara a correr decorrido o prazo de 30 (trinta) 
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dias, após o recebimento da Nota Fiscal com a respectiva medição.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
15.1. A CONTRATADA deverá observar para que durante toda a vigência do contrato, seja mantida a 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 
contratação, conforme a Lei n° 14.133/21 e alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS VEDAÇÕES 
16.1. É vedado à CONTRATADA: 
16.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;  
16.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo 
nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICIDADE 
17.1. Caberá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de seus eventuais aditivos, 
sítio oficial da internet e Diário Oficial do Município de Porto Esperidião/MT e na integra no Portal Nacional de 
Contrações Públicas - PNCP, observados os prazos previstos no art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 
17.2. As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos, correrão por conta do 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA POLÍTICA PROTEÇÃO DE DADOS 
18.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 
contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização 
administrativa, civil e criminal. 
18.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei Federal n.º 12.527/2011 (Lei de Acesso às 
Informações), as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 
especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, 
em consonância com o disposto na Lei Federal n.º 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – 
LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de 
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 
18.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do vínculo existente 
entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e seus colaboradores, subcontratados, prestadores de 
serviço e consultores. 
18.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a execução do 
serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como 
número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação, os quais serão 
tratados conforme as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD). 
18.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se compromete 
a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais 
repassados pelo CONTRATANTE. 
18.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas qualquer 
incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências 
dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 
18.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e responsabilidades que possam 
incidir em razão das situações violadoras acima indicadas. 
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18.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do contraditório e 
ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 
19.1. A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as disposições contidas na Lei Federal n.° 
14.133/2021, e suas alterações, bem como os Decretos Federais e Municipais que a regulamentam, Lei nº 
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), Lei Federal n.º 8.078/1990 (Código de Defesa 
do Consumidor) e demais legislações aplicáveis ao caso. 
19.2. Fica estabelecido a aplicação dos princípios da Teoria Geral dos Contratos e das disposições do Direito 
Privado nos casos omissos, conforme estabelecido pelo artigo 89, caput da Lei Federal n.° 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
20.1. O regime de execução será de empreitada por preço global, em execução indireta de obra pública, nos 
termos do artigo 6°, XXIX c/c artigo 46, II da Lei Federal n.° 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO 
21.1. O Foro da Comarca de Porto Esperidião/MT é competente para dirimir questões oriundas deste contrato, 
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por haverem assim pactuado, assinam, este 
instrumento na presença das testemunhas abaixo.  
 
Porto Esperidião/MT, ** de ******************** de 202*. 
 

MUNICÍPIO DE PORTO ESPERIDIÃO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Contratante 
 
 

******************************************* 
Contratada 

 
Ciente: 
 

****************************************** 
Matrícula n.° ****** 
Gestor(a) da ARP 

 
 

****************************************** 
Matrícula n.° ****** 

Fiscal da ARP 
 
Testemunhas: 
 

1. *************************************** 

CPF/MF n.° ****************** 

 
2. *************************************** 

CPF/MF n.° ****************** 
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42. ANEXO IX – RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 001/2024 

 
Senhor Licitante, 
Visando comunicação futura ente a Comissão de Licitação e a empresa licitante, solicito de Vossa Senhoria 

preencher o recibo de entrega do Edital e remeter à Comissão. 

A não remessa do recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento 

convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, todavia não impede a participação do mesmo no 

certame. 

 

RAZÃO SOCIAL       

CNPJ Nº     

ENDEREÇO       E-

MAIL:  TEL FAX    

CIDADE ESTADO      

PESSOA PARA CONTATO      

 
Recebemos, através do: 
 
 
( ) via E-mail 
( ) acesso à página da internet_ ; ( ) 

Mídia Digital – Pen Drive; 
( ) fotocópia por conta da empresa licitante 
 
 

 - , de de 2023 
 
 
 

Assinatura 


